
DATA DA LEITURA: 07/08/2024 ORGÃO: COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - EBSERH
CODIGO ID 1774 - UASG 155020 VENDEDOR: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
PROCESSO nº 23533.032818/2023-73 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90054/2024
ABERTURA 14/08/2024 OBJETO: MEDICAMENTOS
HORA 09:00 VALIDA.PROP. 90 DIAS
JULGAMENTO ITEM ENTREGA 15 DIAS CORRIDOS
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 30 DIAS ÚTEIS
LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. READEQUADA + HAB + DOC. TÉCNICA, VIA SISTEMA, PRAZO 2H;
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA www.gov.br/compras

LEITURA POR: JOICE EDUARDA ENVELOPE MODO DISPUTA ABERTO E FECHADO ENVELOPE
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F

9.24.3. CONTRATO SOCIAL X ANEXO IX ETP - PÁG 3 AFE COMUM LABORATORIO X X
9.24.9. 41ª ALTERAÇÃO CONS. X ANEXO IX ETP - PÁG 3 AFE ESPECIAL LAB LABORATORIO X X

9.24.3. CNH – DOS SÓCIOS X TR 1.7.
PARA  MEDICAMENTOS   ISENTOS  DE  ICMS,  CONFORME 
CONVÊNIO CONFAZ 87/02,  SÃO DISPONIBILIZADOS APENAS O 
PREÇO NA ALÍQUOTA 0%, APLICADOS QUANDO COUBER

PROPOSTA

9.25.1. CNPJ. Cod: 6 X 8.11. AMOSTRAS - PRAZO 05 DIAS ÚTEIS PODERÁ
9.25.4. FGTS X TR 7.4.3.3.1. DECLARAÇÃO DO DETENTOR DE REGISTRO(DDR IMPORTADOS X
9.25.3. INSS X TR 7.4.3.6. Ficha de informações de segurança de produtos químicos - (FISPQ) PROPOSTA

9.25.3. CERT. FEDERAL X 6.1.3. / 6.1.4.
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO, QUANTIDADE, 
UNIDADE, NOME COMERCIAL E DESCRIÇÃO NO ATO DO 
CADASTRO DA PROPOSTA

ANEXO I

X CERT. ESTADUAL X TR 7.4.3.9.
O licitante deverá indicar nos registros da Anvisa e dou enviados, os itens a que ele se refere, 
sublinhando, grifando oucirculando o modelo no campo "modelo produto". PROPOSTA

DIVIDA ATIVA ESTADUAL 6.1.5. DIGITAR CONFORME ANEXO ANEXO I
X CERT. MUNICIPAL X ANEXO IX ETP - PÁG 3 REGISTRO DE MEDICAMENTO: ANVISA E DOU X X

CERTIDÃO IPTU REGISTRO MATERIAL
9.25.2. CIM X ANEXO IX ETP - PÁG 3 RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   ) SE FOR O 

CASO9.25.2. INSCRIÇÃO ESTADUAL X ANEXO IX ETP - PÁG 3 ISENÇÃO, NOTIFICAÇÃO OU DISPENSA DO REGISTRO

9.25.5. MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X TR - 1.9.
Todas  as  indicaçõ es  terap êuti  cas  solicitadas  no  registro,  para  produto  biol ógico  (origem 
biol ó gica)  novo  ouproduto  biol ó gico,  devem  estar  documentalmente  demonstradas  nos 
relatórios dos estudos clínicos apensados ao dossiê deregistro do produto.

PROPOSTA

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
TR 7.4.2.2. BALANÇO X X Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DIGITOS
TR 7.4.2.2. CERT. CONTADOR CRC X TR 7.4.3.9. Nº DO ITEM NO REGISTRO X

TR 7.4.2.1. CERTIDÃO DE FALÊNCIA X TR 1.12.

Quando  se  tratar  de  medicamentos  biol ó gicos,  n ã o  ser ã o  aceitos  medicamentos 
biossimilares, tendo em vista oatual uso de medicamentos de referência na nossa insti tuição, 
cuja intercambialidade com biossimilares ainda não estáregulamentada pela Anvisa, conforme 
Nota de Esclarecimento N° 003/2017/GPBIO/BBMED/ANVISA.

PROPOSTA

CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 
CARTÓRIOS PROTESTO ANEXO I VALIDADE DOS PRODUTOS: 12 MESES
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

ANEXO IX ETP PÁG 3 LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X TR 1.8.
No  caso  de  produtos  biol ó gicos,  imunoter á picos,  derivados  do  plasma  e  sangue  humano, 
observar  a  RDC  N ° 17,de  2  de  mar ç o  de  2007  Anvisa  na  qual  determina  que  esses 
MEDICAMENTOS NÃO SERÃO ACEITOS COMO SIMILARES.

PROPOSTA

LIC. FUNC. - MATERIAL ANEXO IX ETP - PÁG 3
BULA, FICHA TÉCNICA OU CATÁLOGO - grifando ou 
circulando o modelo e a referência, quando couber

X X

ANEXO IX ETP PÁG 3 AFE COMUM - ANVISA X 8.9. EXEQUIBILIDADE PODERÁ
ANEXO IX ETP PÁG 3 AFE COMUM - DOU X ANEXO IX ETP - PÁG 5 CÓDIGO MASTER/EBSERH/CATMAT PROPOSTA
ANEXO IX ETP PÁG 3 AFE ESPECIAL - ANVISA X TR - 1.5. SERUIR TABELA CMED PROPOSTA
ANEXO IX ETP PÁG 3 AFE ESPECIAL - DOU X TR - 1.6. APLICAR O CAP CONFORME TABELA CMED PROPOSTA

AFE CORRELATO - ANVISA ENVELOPE PROP. COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - EBSERH X
AFE CORRELATOS - DOU PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

ANEXO IX ETP PÁG 3 ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 6.1.1. valor unitário e total 
do  item  (apesar  de  o  Sistema  Comprasnet  trabalhar  com  at é quatro  casas  decimais  ap ó s  a  virgula,  a  proposta  dever á  apresentar 
preferencialmente duas casas decimais); 6.1.2. quantidade; 6.1.3. marca; 6.1.4. fabricante; 6.1.5. descrição complementar do objeto, contendo 
as  informa ç ões  similares  à  especifi  caç ã odo  Termo  de  Referê ncia.  6.1.5.1.  Na  descri ç ã o  complementar  do  objeto  n ão  poderã o  constar 
elementos ouinformações que identi fi quem o licitante ou em relação aos quais o sistema apresente campopróprio para preenchimento, tais 
como: marca; fabricante do produto; dentre outros. 6.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quanti tati vo inferior ao máximo previsto 
paracontratação. 6.5. Todas as especifi cações do objeto conti das na proposta vinculam o licitante. 7.4.3.15.2. O fornecedor deverá encaminhar 
proposta  de  pre ç os  em  conformidade  com  os  valores  ofertados,  contendoespecifi  ca ç õ es  detalhadas  do  objeto:  nome  comercial,  marca, 
modelo, fabricante, quanti dade, unidade, preços unitários e totais.

ANEXO IX ETP - PÁG 9 SIMPLIFICADA - JUCEPE X

ANEXO IX ETP - PÁG 9 SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA X INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

TR 7.4.3.5. CONSELHO DE FARMÁCIA X

MODO DE DISPUTA: aberto/fechado; 7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,  que incidirá tantoem relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá serde 0,75%. 7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últi mo lance 
ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 7.6. O lance deverá ser ofertado pelo 
valor  unit á rio  do  item  percentual  de  desconto.  7.20.  Caso  o  licitante  n ã o  apresente  lances,  concorrer á  com  o  valor  de  sua  proposta.  8.8.  É  ind í cio  de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

TR 7.4.3.5. CERTIDÃO FARMÁCIA X INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

TR 7.4.3.5. DOC. FARMACÊUTICO X

5.2.2. Deverá ser encaminhado juntamente com a proposta o  ENCARTE VI - Declaração deImpedimentos Indiretos.  7.24.4.  O Agente de Licitação solicitará ao 
licitante  mais  bem  classifi  cado  que,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  ú lti  mo  lance  ofertado  ap ó s  a  negocia ç ã o  realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados. 8.10. O 
Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena denão aceitação da proposta. 9.5. Os documentos exigidos para fi ns de habilitação poderão ser apresentados em original ou porcópia. 
9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais  quando 
houver dúvida em relação àintegridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não 
estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igualperíodo, contado da 
solicitação do Agente de Licitação, a parti r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-mail constante 
no edital, antes defi ndo o prazo. 9.33. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esti ver concorrendo em outro item,fi cará obrigado a comprovar os 
requisitos  de  habilita ç ã o  cumulati  vamente,  isto  é ,  somando  as  exig ê ncias  do  item  em  que  venceu  à s  do  item  em  que  esti  ver  concorrendo,  e  assim 
sucessivamente, sob pena deinabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
CERTIDÃO DO ICMS DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 

8.1. a) CONSULTA SICAF X DEC. DE REQ. DE HAB. 
ANEXO IX ETP PÁG 3 ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
ANEXO IX ETP PÁG 3 ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 
ANEXO IX ETP PÁG 3 AFE TRANSPORTE + CONTRATO ZIPLOG X 9.7. / 9.8. / 9.9. / 9.25.6. DECLARAÇÃO GERAL EDITAL X

8.1. b) CONSULTA CONSOLIDADA TCU X DADOS DA EMPRESA X X
TR 10.8.3. CBPF DO TRANSPORTE X ENCARTE DE IMPEDIMENTOS INDIRETOS ANEXO VI X

CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

7.2.1.Ser á  desclassifi  cada  a  proposta  que  identi  fi  que  o  licitante.  8.7.  Ser á  desclassificada  a  proposta  vencedora  que:  8.7.1. 
contiver vícios insanáveis; 8.7.2. não obedecer às especifi cações técnicas conti das no Termo de Referência; 8.7.3. apresentar 
preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defi nidopara a contratação; 8.7.4. não tiverem sua exequibilidade 
demonstrada,  quando exigido pela Ebserh;  8.7.5.  apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou 
seusanexos, desde que insanável.

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:
X PROCURAÇÃO MARIA EMILIA X e-mail: ulic.ch-ufc@ebserh.gov.br - (85) 3366-8151 / (85) 99125-6026

ENVELOPE HAB.
COMPLEXO HOSPITALAR DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - 
EBSERH

X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


